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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO NO COLEGIADO
Em atendimento ao disposto no art. 6º, § 2º, do Decreto nº 7.423, de 9 de dezembro de  2010, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da lei, especialmente nos termos  da Lei nº 8.112/1990, que o projeto acadêmico intitulado "XXXXXXXXXXXXXX", sob a  coordenação do(a) professor(a)XXXXXXX, SIAPE nº XXXXXX, foi devidamente  submetido à apreciação do colegiado da respectiva unidade acadêmica, em reunião  realizada no dia XX/XX/XXXX. 
Após análise, o colegiado deliberou pela aprovação do referido projeto, por unanimidade  (ou: pela maioria dos membros presentes), conforme registrado em ata. 
O projeto tem por objetivo breve descrição do objetivo do projeto. 
O valor global estimado para a execução do projeto é de R$ XX.XXX,XX a ser  integralmente financiado pelo nome do órgão financiador. 
A unidade em questão firma o compromisso de apresentar a ata do colegiado no  processo tão logo esteja disponível, conforme sugerido no PARECER n.  00022/2025/NUPDI/PFUFC/PGF/AGU (doc. SEI nº 5558362). 
Esta declaração é firmada para fins de instrução do processo administrativo referente à  execução do projeto supracitado, estando os responsáveis cientes da veracidade das  informações e das implicações legais decorrentes de sua prestação. 
Fortaleza, XX de XXXXXX de XXXX. 
Nome da autoridade que assina a declaração 
Cargo/Função: Coordenador(a) do Curso/Chefe de Departamento / Diretor(a) da  Unidade Acadêmica / Outro 
SIAPE nº XXXXX
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